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PROJETO DELEINº 130 2021.

E Estabelece prioridade no atendimento bancário no
Município de Tianguá aos advogados, no exercício
de sua função.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ APROVA:

Art. 1º Estabelece prioridade no atendimento bancário e congénere no Município de Tianguá aos
advogados, no exercício de sua função.

Paragrafo único. Para fins desta Lei, terão prioridade nos atendimentos os advogados que buscarem as
instituições bancarias e congéneresdurante o horário habitual de seu funcionamento, comafinalidade delevantar alvarás, RPV's, precatórios de qualquer natureza ou obter informações referentes aos seusclientes.

Art. 2º Além das instituições definidas noArt.1º, ficam também obrigadas as empresas concessionárias deserviços públicos, a Gerência Executiva e a Agência da Previdência Social do instituto Nacional do SeguroSocial no Município de Tianguá

Art. 32 Em caso de descumprimento, a municipalidade aplicada sanção pecuniária levando por basea Lei
Municipal Nº 419/05, bem como previsto na Lei Estadual Nº 13.312/03, devendo ser graduada pelareincidência e pelo dano causado ao cidadão e ao profissional.

Art.4ºAfiscalização desta Leiserá feita pela Secretaria Municipal competente.

Art. 5º O PoderExecutivo realizara a regulamentaçãodesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigorna data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Pela relevância da atividade-da advocacia para a Justiça e também diante da sua função social eessencial ao comando constitucional que determina que os advogados sejam indispensáveis aadministração da Justiça, art. 133 da Constituição Federal, é ilegítima a criação de restrições aoatendimento de advogados em agências bancárias, concessionárias de serviços públicos e em repartiçõesPúblicas por meio de senhas, serviços de agendamento ou hora marcada, quando estes estão no exercíciode suas funções.
Ao lado da Defensória Pública, a advocacia constitui parte indispensável à função jurisdicional doEstado e, exatamente por isso, possui determinados direitos e prerrogativas para garantir o livre exercícioda defesa. Algumasdas prerrogativas asseguradas aos advogados foram construídas desde a criação doscursos jurídicos no Brasil e estão previstas diretamente na Constituição Federal, comoa inviolabilidade poratos e manifestações no exercício profissional.
Outros direitos estão especificados em Leis Federais como o Estatuto da Advocacia, a exemplo dacomunicação reservada comclientes presos, da inviolabilidade de documentose arquivose do livre acessoa espaços como: tribunais, delegacias presídios.
No Superior Tribunal de Justiça — STJ, além do constante aprimoramento da oferta de produtos,serviços e instalação adequadas para os advogados, temas relativos as prerrogativas e aos direitosinerentes à advocacia são constantes nas pautas de julgamentos. Entre os assuntos abordados pelosministros, estão a validade de atos de intimação, a extensão da imunidade dos profissionais e o direito acertos atos de defesa, como as sustentações orais.
Comose vê, a lei, a doutrina e a jurisprudência são claras ao especificar que o advogado possui umpapel fundamental para a consecução dos ideais de justiça, necessitando, portanto, de algumas outrasprerrogativas para fazer com queo direito dos menos favorecidos seja observado.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
SOBRE O PROJETODELEI Nº 130/2021, DE 27 DE OUTUBRODE2022.

EMENTA: “ESTABELECE PRIORIDADE NO ATENDIMENTO BANCÁRIO
NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ AOS ADVOGADOS NO EXERCICIO
DA SUA FUNÇÃO.”

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto está DE ACORDO com a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município,
obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas, e que sua aplicação
é de total relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO vota com
o Parecer do Relator.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em OS de Vigrvo de 2022.
,

Antônia Magnólia Portela Aragão Freire
Presidente
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Ily Carvalho de Lima
RelatoreisJocélio Luiz da Silva
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSITÊNCIA

SOCIAL SOBRE O PROJETO DELEI Nº 130/2021, DE 27 DE OUTUBRO
DE 2022.

EMENTA: ESTABELECE PRIORIDADE NO ATENDIMENTO BANCÁRIO
NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ AOS ADVOGADOS NO EXERCÍCIO DA
SUA FUNÇÃO.”

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto está DE ACORDO com a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município,
obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas, e que sua aplicação
é de total relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSITÊNCIA SOCIALvota com o Parecer do Relator.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em 09 de ( Podeo de 2022.

s Fernandes do Nascimento
Presidente

Antônia Magnólia Portela Aragão Freire
Relator

€ RobérioCósta Albuquerque
Membro
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